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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.'052/2024 _ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O04/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07O/2024,

Contrato de prestaçáo de serviços que entre si celebram, de um lado, o

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, E dO OUIÍO

lado, a empresa "FEDERAçÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL".

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pêlo PreÍeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CoNTRATANTE, e a Empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, inscrita no CNPJ sob no.

76.024.17310001-01 Fone (41) 3363-4653 e-mail com sede na Rua Engenheiro
Rebouçãs -84í- Jardim Botánico - Curitiba - Paraná - CEP: 80.2'15-120, neste ato representado pelo Senhor
JANDREY VICENTIN, brasileiro, casado, presidente, portador da cédula de idêntidade n.o 7.549.439-4 e inscrito
sob CPF/MF n." 034.280.009-43 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO rêsolvem celêbrar entrê si

o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 020/2023, suas
complementaçôes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contralos, pelas
disposiçôes de diÍeito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E FUNDAMENTAÇÃo

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação da Federaçáo Paranaense de Voleibol paÍa participação
das equipês Sutr15, SuF16, Sub-.17 e SuF19 nos campeonatos durante o ano de 2024 conforme solicitaçáo do
Secretário de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto
conforme consta na proposta anexada ao Processo de contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitaçáo
registrada sob o n.o 00412024 de 0610212024 a qual'laÉ parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VGÊNclA

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 31h212024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administraçâo Públicâ Municipal.

CúU§ULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÔES E FORMA DE PAGAMENTo

3.1. O vãlor dos serviços é de R$ 14.975,00 (catoÍze mil novecêntos e setenta e cinco reais), que serão pagos,
após participaçáo dos atletas em cada etapa das competiçóes devendo a nota fiscal ser encaminhada para o
Depârtemento de Compras e Licitaçôes da Prêfeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado das
certidões dê débitos

01 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENÍOS,
IAXA OE INSCRIÇÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE
VOLEIBOL - CaÍêsoíã Sub-15 MASCULINO SÉNÉ B.

DE
01 a2 125,00 250 00

02 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS.
TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONAÍO PARANAENSE
VOLEIBOL - Catêsoria Sub-16 MASCULINO SÉRiE B

DE
01 a2 150,00 300,00

03 25232 PAGAMENTO tNSCRTÇÁO EVENTOS.
TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONAIO PARANAENSE
VOLEIBOL - CaÍesoria Sub-Sub-17 t ASCIJLINO SÉRIE L

DE
01 150,00 300,00

04 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS,
TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE
VOLEIBOL - Caíêgorre Sub-19 ,,aSCULINO SÉRIE B.

DE
01 04 100.00 400,00

05 25232 PAGAMENTO TNSCRTÇÃO EVENTOS.
TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO PARANAENSE DE
VOLEIBOL - Catêgor,a Sub-15IT ASCULINO SÉRIE B.

01 02 800,00 1.600.00

06 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÁO EVENÍOS.
TAXA DE ARBITRAGEIV NO CAMPEONATO PARANAENSE DE
VOLEIBOL - Caêsoria Sub-16 MASCULINO SÉRtÉ B

01 a2 850,00 1 700 00

PAGAMENTO INSCRIÇAo EVENToS,
TAXA DE ARBITRAGEIV NO CAMPEONAÍO PARANAENSE DE
VOLEIBOL - CaÍeqoria Sub-Sub-í7 MASCULINO SÉRrÊ A.

01 a2 850,00 1700.00

08 25232 PAGAI\4ENTO INSCRIÇÃO EVENTOS,
TAXA DE ARBITRAGEI\,,I NO CAMPEONATO PARANAENSE DE
VOLEIBOL - CrÍesoria Suô.'rglt ÂSCUL,,{O SÉR,É B.

01 03 1000.00 3.000,00

09 PAGAMENTO INSCRIÇÁO EVENTOS _ TAXA DE RENOVAÇÃO DE
AÍLETAS

24 01 45,00 1.080,00
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'10 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÂO EVENTOS. TAXA DE TRANSFERÊNCIA

OE ATLETAS
25 01 45,00 1.125,OO

11 25232 PAGAMENTO INSCR}ÇÁO EVENTOS _ ANUIDADE 01 01 3.000,00 3.000,00

12 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO ÊVENTOS _ ÍAXA DE REGISÍRO DE
PROFISSIONAL

01 0'l 270,O0 270,@

13 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTÔS _ TAXA DE REGISÍRO DE
PROFISSIONAL

01 01 250,000 250,00

TOTAL 14.975.00

3.2. O pagamento será conforme o númeÍo de atletas participantes nas etapas dos campeonatos de 2024,
podendo ocorreÍ variaçáo no vâlor caso ocoÍra alguma desistência ou eliminação.
3.3. A Nota Fiscal deverá ser emrtida em nome do MUNICÍP|o OE RIBEIRÃO DO PINHAL - GNPJ:
76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.. 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e encâminhada no e-mail

e
3.3 O preço praticado será flxo e irÍeajustável pelo período contratado, podendo ser rêajustado, caso necessário,
utilizando - se o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do arl. í 07 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correráo por conta da dotaçâo prevista no orçamento do
municipio: 2760-000-3390390000.

CúUSULA aUÍNTA: DAS oBRIGAÇÕES OÁ CQNIEAIASA:

5.'1. PaÍa garantir o íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.'1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos e
prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros,
5.1.2 AÍc,aÍ com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta e
risco a utilização de pessoal capacitado, estrutuÍa, material esportivo, premiaçóes, equipamentos, instrumentos,
materiais necessários a realização do campeonato, exceto as de uso pessoai de cada atleta;
5.1.3 UtilizãÍ exclusivamente pessoal habilitado pâra a prestaçáo dos serviços, objeto deste Contrato;
5.1.4 Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utiliãdas na êxecuçáo, que nâo
teÍão qualquer vÍnculo empregaticio com o Municipio de Ribeirão do Pinhal;
5.í.5 Não transferir a outÍem, total ou parcialmente, ãs responsabilidades a que está obrigada por este Contrato,
nem subcontratar, sem prêvio assentimento da Contratante.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRI GACÔES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir íel cumprimento do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dêntro do prazo
previsto, desde que atendidas às formalidades previstas,
6.'1 .2. Disponibilizar transporte para o deslocamento dos atletas e equipe técnica;
6.1.3 Encaminhar todos os documentos necessários paÍa reâlizaçáo das inscriçõês;
6.1.4. A administraçáo do Município de Ribêiráo do Pinhal náo responderá por quaisquêr compromissos
assumidos pela ContÍatada com terceiros, ãinde que vinculados à execuçâo do presente ob.leto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorÍência de ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ou
subordinâdos.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalizâção sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor ARTHUR EMíLIO PEREIRA DE
PROENÇ4.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÀO

8.'1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâçáo, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de licitação, de contratagão e de execuçáo
do objeto contÍatual.
8.2. Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": ofereceí, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagêm com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

Rue Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.4-90{00 - Fone: {43)3551830í. CNPJ: 76,988.0ô{1000142
Ehdêrêço eletrôÍ co - E-máll ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -



:'-'--fit

ffiil PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

b) "prática fraudulenta': a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços em níveis artiÍiciais
e náo competitivos;
d) 'prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) dêstruir, falsificar, âlterar ou ocultar provas êm inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçôes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intençáo sêja impedir materiâlmênte o exercício do direito de o
organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

E.3. Na hipótese de íinanciamento, parcial ou integral, poÍ oÍganismo Ílnanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelêgível, indêfinidamente ou por prazo determinado, para â outorgâ de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agentê, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou dâ execução um contÍâto Ílnanciâdo pelo orgânismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contratação,

deverá concordar e autorizâr que, na hipótêse de o contrâlo vir a ser Ínanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionaÍ o local de execuÉo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, su.ieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público poÍ até dois anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente ã pãrtê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo dê entÍêgâ que em caso de nào pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio,
visando a sua execução;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

cúUSULA DÉcIMA - DA RENÚNcIA E RESCISÃo

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b'da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021.
10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vagâ grâtuita para a paciente ocorÍerá automática rescisão
amigável, sem pagamento e indenizaçóes.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAÇÃo

1'1.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulâção, em forma de eÍrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lêi 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham âcesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo quê evêntualmente venha a
ser Íirmado. a pârtir da apÍesentaçáo da proposta no procêdimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expressa.
'12.2 Os dâdos obtidos somente poderão ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os pÍincipios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiÉteses permitidâs em lei.
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descarte
12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados p"-r.oreiã Ç".t11,T9,;;;ü 
à;;i*;á" acidental ou-ilesal' danos' perdas' alteraçôes'

divulgação ou acesso náo autorizados. sem ptei;:á;il]1]1n;i1n"nto o" qualquerãutra medida exigida petas leis

de proteçâo de dados ,il;;;ôõontratado'd"u"r, assegurar que quaiquer pessoa autorizada a processar os

Dados pessoais oo crie',,te e*stà.-"i"*iàã, , oorigaçoes co-ntratuais de conítdencialidade

13.1. rndependentemente de transcrição, farâo paÍtê intêgÍante desítê instrumente dê contrato a proposta adiudicada

do processo de contrataçáo Direta por rnexigibiridade de ricitação n.o a0il2,24, e a proposla Íinal e adrudicada da

CONTRATADA.

cúusutl oÉcme oulnre * ons otspostc-Õ--e§ rtnats

14.1 A CoNTRATADA obriga-ca a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-s€ em

compatibilidade com as obrigaç.es por gl? "or*iiãt, 
toOàs as onOiçAes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas

na ticÍraçáo, bem como ãi n;rio"" previstas .;'i-;t il it áozt 
" 

tegirt"ção comprementar, durante a vigência

deste instrumento.

cúusut-l oÉclml outNra - oo rono

14.13312021
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15.1 As Partes contratantes
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